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TERMO DE UTILIZAÇÃO DO
TEATRO MUNICIPAL MÁRIO LAGO

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES

Art. 1º O Teatro Municipal Mário Lago, localizado na Rua Cel. Madureira, nº77, Centro, Saquarema-RJ, CEP 28990-000, com capacidade de público para 160 (cento e sessenta) lugares, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia de Saquarema, destina-se prioritariamente à exibição de peças teatrais, espetáculos musicais e de dança e outros eventos artístico-culturais, desde que condizentes com sua estrutura física e com os objetivos:

I – Promover o desenvolvimento artístico-cultural no Município;
II – Dar condições à ampliação do mercado de trabalho aos profissionais das artes;
III – Dar oportunidades ao constante aprimoramento dos que atuam nas artes;
IV – Propiciar espetáculos artísticos, colaborando na tarefa de aperfeiçoamento cultural da comunidade saquaremense;
V – Apoiar as realizações de espetáculos artístico-culturais;
VI – incentivar a participação da comunidade, dando condições e possibilitando acesso aos bens e atividades artístico-culturais afetos ao Teatro Municipal Mário Lago;
VII – Oportunizar a realização de cursos, oficinas, conferências, encontros, reuniões e congressos;
VIII – Incentivar o intercâmbio com outras instituições culturais e educacionais.


CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 2º O Teatro Municipal Mário Lago, tem seu espaço físico composto pelos seguintes ambientes:

I. 01 (um) foyer;
II. 01 (uma) cozinha;
III. 01 (uma) sala da Direção;
IV. 04 (três) banheiros;
V. 01 (um) camarim contendo 01 (um) Banheiro;
VI. 01 (um) palco;
VII. 01 (uma) plateia com 160 (cento e sessenta) lugares;
VIII. 01 (uma) cabine de controle de iluminação e som;

§1º O foyer, indicado no Inciso I, poderá acolher exposições de pintura, escultura, fotografia e demais expressões artísticas correlatas, independentemente da cessão em outros espaços do Teatro Municipal Mário Lago para demais eventos. Somente nos meses de janeiro e dezembro, o foyer não poderá ser utilizado;

§2º O palco, indicado no Inciso VI, tem em sua metragem, 8M de largura / 4M de profundidade / 4M de altura;

§3º Espaços descritos nos Incisos I e VIII constituem ambientes de uso comum.
§4º Os equipamentos disponíveis pela cabine de som, descrita no Inciso VIII, consistem em um RIDER DE LUZ – 1 Rack de luz 12 canais – 2KW por canal / 1 controlador DMX Show Designer TL 1006 / 4 refletores PAR LED de 3W fixos na 1ª vara de plateia / 4 refletores PAR frontais (lâmpada alógena 500W) na 2ª vara de plateia / 2 refletores PAR de contra (lâmpada alógena 500W) / 3 refletores PAR na lateral esquerda do palco (lâmpada alógena 500W) / 3 refletores PAR na lateral direita do palco (lâmpada alógena 500W) / 3 refletores plano-convexo de 1000W na 1ª vara de plateia e no RIDER DE SOM – Mesa de som Soundcraft SX1602FX USB – 16 canais / 2 caixas de som / 2 caixas de retorno para o palco / 1 medusa de palco com 8 canais (conexões XLR macho e XLR fêmea) / 1 Direct Box Waldman DI-2PS passivo de 2 canais / 2 microfones sem fio tipo bastão JWL / 1 pedestal para microfone / 1 receptor Bluetooth.


CAPÍTULO III
DA ADMINISTRAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 3º O Teatro Municipal Mário Lago será administrado por servidor designado pelo (a) Prefeito (a), conforme ato formal.

Art. 4º Cumpre aos servidores designados para a Administração do Teatro, no desempenho de suas atribuições:

I. Viabilizar o desenvolvimento de eventos que visem não apenas à sociabilidade e à recreação, mas, mais especialmente, à promoção de espetáculos que proporcionem a formação e o estímulo à cultura da comunidade;
II. Adotar providências necessárias à garantia da manutenção e a conservação das instalações do Teatro Municipal Mário Lago;
III. Promover ou franquear as dependências, cumprindo os critérios dispostos no presente Regimento, priorizando os eventos artístico-culturais;
IV. Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento.

Art. 5º O horário de funcionamento e atendimento ao público/realização de eventos, no Teatro Municipal Mário Lago será:

I. Expediente Administrativo dos servidores: de segunda a sexta-feira, das 9h às 17h;
II. Eventos/apresentações/exposições e correlatos: de sexta a domingo;
Parágrafo Único: Em dias de espetáculos, o horário poderá ser flexibilizado atendendo às peculiaridades do evento, desde que com prévio agendamento e autorização da Administração do Teatro Municipal Mário Lago.

Art. 6º A Administração do Teatro Municipal Mário Lago terá livre trânsito em todas as dependências liberadas para o Autorizado, a qualquer tempo e horário.

Art. 8º. A portaria do Teatro Municipal Mário Lago será aberta para acesso do público 15 (quinze) minutos antes do início de cada evento. O atendimento ficará sob a responsabilidade de funcionário da produção do Autorizado.


CAPÍTULO IV
DAS NORMAS GERAIS

Art. 9º A marcação de pauta no Teatro Municipal Mário Lago se dará da seguinte maneira:

I – No mês de janeiro de cada ano, será realizada uma chamada pública para inscrição de pauta e uso do Teatro Municipal Mário Lago, para ocupação do espaço de fevereiro a julho;
II – No mês de julho de cada ano, será realizada uma chamada pública para inscrição de pauta e uso do Teatro Municipal Mário Lago, para ocupação do espaço de agosto a dezembro; 
Parágrafo Único: O uso do Teatro Municipal Mário Lago é somente para apresentações, não sendo disponibilizado para ensaios.

Art. 10º No mês de dezembro, cada Autorizado por chamada pública poderá ocupar somente um final de semana (sexta, sábado e domingo), ratificando o uso do Teatro Municipal Mário Lago como espaço democrático e acessível. 

Art. 11º A Administração do Teatro Municipal Mário Lago avaliará as propostas obedecendo aos seguintes critérios:

I. Prioridade para os eventos artístico-culturais, conforme disposto no artigo 4º inciso III, deste Regimento;
II. Ordem de chegada da proposta;
III. Adequação do evento ao espaço, observando sua compatibilidade com a estrutura física reservando à Administração a possibilidade de solicitar material de toda e qualquer parte do evento para análise prévia;
IV. Qualidade e característica da ficha técnica.

Art. 12º Para a inscrição é necessário o preenchimento correto dos anexos I e II, constantes deste Edital, contendo:

I. Identificação do requerente, CPF ou CNPJ, endereço e telefone;
II. Dados do responsável, promotor e/ou produtor do evento;
III. Currículo resumido do grupo, companhia ou do(s) integrante(s) do elenco, caso esse(s) não faça(m) parte de companhia ou grupo e/ou não constem em ficha técnica;
IV. Datas e horários pretendidos;
V. Declaração de que o espetáculo respeita os direitos humanos e a legislação em vigor;
VI. Ficha técnica do evento com as demais informações que o proponente julgar necessárias;
VII. Portfólio de trabalhos anteriores, registro audiovisual de apresentação ou ensaio geral do espetáculo, caso haja.

Art. 13º A Administração do Teatro Municipal Mário Lago indeferirá o pedido que deixar de atender o disposto no artigo anterior, sem que caiba ao requerente qualquer direito de indenização.
Parágrafo Único. O recebimento da proposta, com a ficha de inscrição, não implicará na obrigatoriedade de permissão para realização do evento solicitado.

Art. 14º Em caso de desistência, o requerente obriga-se a informar, por escrito, à Administração do Teatro Municipal Mário Lago, com antecedência de 30 (trinta) dias, sob a pena de ficar impossibilitado de se apresentar no Teatro por um período de 02 (dois) anos.

Art. 15º O resultado da apreciação será comunicado formalmente aos interessados em até 30 (trinta) dias do recebimento da proposta para análise, com a respectiva convocação, em caso de deferimento, para assinatura do Termo de Utilização do Teatro Municipal Mário Lago (Anexo III);

§1º Em caso de solicitação de maior detalhamento da Proposta, o proponente terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação para resposta;
§2º Havendo indeferimento da proposta, o material apresentado deverá ser retirado no prazo de 10 (dez) dias, a partir da comunicação formal emitida pela Administração Teatro Municipal Mário Lago, sob pena de descarte;
§3º A Administração do Teatro Municipal Mário Lago resguarda o direito de indeferir:

I. A Proposta que não atenda a qualquer dos critérios anteriormente citados, mesmo que a agenda disponha de data;
II. Solicitações de proponentes que tenham sido notificados pela Administração do Teatro Municipal Mário Lago por descumprimento de critérios anteriormente mencionados neste Regimento.

Art. 16º A realização de qualquer evento somente ocorrerá após a assinatura deste Termo de Utilização do Teatro Municipal Mário Lago (Anexo III) e confirmação via e-mail da administração do Teatro Municipal Mário Lago.

Art. 17º A autorização concedida ao proponente é de caráter intransferível.

Art. 18º Na hipótese de desistência, em qualquer tempo o Autorizado arcará com os investimentos porventura realizados pelo Município em prol do evento.

Art. 19º Os materiais e equipamentos pertencentes ao Teatro Municipal Mário Lago, ficarão à disposição do Autorizado durante o período do evento, sob supervisão de técnicos especialistas do Município.


CAPÍTULO V
DOS PREÇOS PÚBLICOS

Art. 20º A Prefeitura Municipal de Saquarema, na condição da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, a fim de difundir a cultura na cidade e apoiar os eventos culturais, resolve abonar qualquer taxa para utilização do Teatro Municipal Mário Lago.

Art. 21º Os valores dos ingressos não deverão ser menores que R$10,00 (dez reais) nem maiores que R$60,00 (sessenta reais).


CAPÍTULO VI
DO EVENTO E PROMOÇÃO

Art. 22º Os espetáculos deverão iniciar no horário anunciado, podendo haver uma tolerância máxima de 15 (quinze) minutos de atraso, caso ocorram problemas técnicos. 

Art. 23º As portas deverão ser liberadas para a entrada da plateia com no mínimo 15 (quinze) minutos de antecedência.

Art. 24º O Tempo de duração de apresentação para cada evento não poderá ser superior a 03 horas.
Parágrafo Único: O horário do início das apresentações não poderá exceder às 19h, tendo como o horário de entrega às 22h.

Art. 25º O número máximo de artistas a se apresentarem, por evento no palco, não poderá ser maior do que 20 (vinte).

Art. 26º Os ingressos não poderão ser vendidos antecipadamente no Teatro Municipal Mário Lago. O Autorizado deverá vender os ingressos fora de suas instalações, respeitada a capacidade máxima de lotação da plateia.
Parágrafo Único: Os ingressos poderão ser vendidos na bilheteria do Teatro Municipal Mário Lago pelo Autorizado, no dia do espetáculo.

Art. 27º Fica disponibilizada à administração do Teatro Municipal Mário Lago, um número de 16 ingressos (como contrapartida), correspondente a 10% da ocupação total do espaço.
Parágrafo Único: O teatro conta com a capacidade total de 160 (cento e sessenta) lugares, ficando disponível ao autorizado para a venda, um total de 144 (cento e quarenta e quatro) ingressos.

Art. 28º Em eventos que necessitem de utilização de linóleo, será de responsabilidade do Autorizado providenciá-lo, bem como os demais aparatos necessários à instalação desse.

Art. 29º Os horários de carga, descarga, montagem de cenário, desmontagem, som, iluminação, retirada de equipamentos e materiais necessários à realização do evento, deverão ocorrer durante o expediente do Teatro Municipal Mário Lago; em casos especiais, deverá ser agendado outro horário, com a presença de técnico e consentimento da Administração do Teatro Municipal Mário lago.

Art. 30º O Autorizado assume integralmente a responsabilidade pelo transporte de cenários, materiais e equipamentos que por ventura sejam utilizados.

Art. 31º Os equipamentos de som e iluminação poderão ser operados pelos técnicos que compõe a equipe do Autorizado, desde que devidamente comprovada a capacidade técnica, acompanhados por um funcionário da empresa terceirizada contratada pelo Município, responsável pela operação e manutenção dos equipamentos. Constatada qualquer irregularidade no manuseio dos equipamentos, o funcionário da empresa terceirizada responsável deverá ser imediatamente comunicado, competindo-lhe adotar as medidas necessárias.

§1º O pessoal do Autorizado ou contratado para o serviço de instalação elétrica deverá atender, obrigatoriamente, ao previsto na NR-10 (Norma Reguladora nº10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade) do Ministério do Trabalho.
§2º É proibido alterar as instalações elétricas e mecânicas do Teatro Municipal Mário Lago sem prévia autorização da Administração do Teatro, ficando o Autorizado obrigado a indenizar o Município de Saquarema por quaisquer danos nas dependências e equipamentos do Teatro, bem como, eventuais danos a terceiros.

Art. 32o Na cabine de controle dos recursos de som e iluminação, bem como na área de uso restrito, somente será permitida a entrada das respectivas equipes de trabalho e pessoal administrativo do Teatro Municipal Mário Lago.

Art. 33o Compete à equipe técnica do Teatro Municipal Mário Lago, acompanhado do Autorizado, a aprovação do checklist constante no Termo de Autorização de Uso, com verificação do espaço locado, mobiliário, equipamentos e acessórios disponibilizados, antes e depois do evento.

Art. 34o A Direção do Teatro Municipal Mário Lago poderá impedir a entrada ou determinar a retirada de pessoas que, por seu comportamento inadequado, perturbem a realização do evento.

CAPÍTULO VII
DA DIVULGAÇÃO DO EVENTO

Art. 35o A divulgação do evento, incluindo o material necessário, é de responsabilidade do Autorizado.
Parágrafo Único: O tamanho do banner é de 2m x 1,40m, sendo obrigatória sua confecção com ilhós. 

Art. 36o Deverá conter em todo material de divulgação as logomarcas da prefeitura de Saquarema e Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

Art. 37o A arte final do material de divulgação deverá ser apresentada à Administração do Teatro Municipal Mário Lago com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis antes da sua distribuição e/ou veiculação na mídia para aprovação.


Art. 38o A Administração do Teatro não se responsabilizará por objetos de uso pessoal, equipamentos e demais pertences deixados no local.


CAPÍTULO VIII
MONTAGENS

Art. 39o Para montagens de espetáculos de teatro, dança ou música, de grupos artísticos, o teatro fica liberado 04 (quatro) horas antes da apresentação. Havendo necessidade de prazo maior, este deve ser requisitado formalmente à Administração do Teatro Municipal Mário Lago.


CAPÍTULO IX
DOS DIREITOS AUTORAIS, ENTIDADES DE CLASSE E CLASSIFICAÇÃO ETÁRIA

Art. 40o É de responsabilidade exclusiva do Autorizado o cumprimento da Lei Federal 9610/1998, que trata dos Direitos Autorais (Sociedade Brasileira de Autores Teatrais – SBAT, Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD, Ordem dos Músicos do Brasil – OMB, entre outros). No ato da assinatura do Termo de Autorização de Uso, o autorizado deverá apresentar guia de recolhimento pertinente devidamente quitada, bem como fornecer cópia dessa à Administração do Teatro Municipal Mário Lago.

Art. 41o O Autorizado se responsabilizará por todas as despesas de pagamento de pessoal por ele contratado, acidentes de trabalho, seguro e demais obrigações de ordem trabalhista, bem como por quaisquer pagamentos devidos às Ordens, Sindicatos e outras entidades de classe, previstos na legislação vigente.

Art. 42o As providências quanto às autorizações, alvarás, taxas, obrigações legais, prevenção e segurança referentes à realização do evento são de responsabilidade do Autorizado.

Art. 43o O Autorizado deverá indicar o limite de idade a que não se recomende o evento, seguindo os parâmetros estabelecidos no Manual de Classificação Indicativa do Ministério da Justiça, conforme o Parágrafo Único, do art. 4º, da Portaria nº 1100/2006, do Ministério da Justiça.


CAPÍTULO X
DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DO AUTORIZADO

Art. 44o Caso necessário, o Autorizado deverá indicar, por escrito, um representante com poder de decisão e um substituto para os entendimentos necessários com a Administração do Teatro Municipal Mário Lago, devendo um deles, obrigatoriamente, estar presente durante os ensaios, montagem e realização do evento.

Art. 45o O Autorizado não poderá fazer qualquer modificação nas dependências, internas ou externas, do Teatro Municipal Mário Lago, bem como afixar quaisquer tipos de materiais não autorizados pela Administração, respondendo pelos possíveis danos causados.

Art. 46o É proibido afixar cartazes, faixas, outdoors, banners e outros veículos de comunicação, sem a expressa autorização da Administração do Teatro Municipal Mário Lago.

Art. 47o No caso de quaisquer impedimentos, o Autorizado ficará impossibilitado de se apresentar no Teatro Municipal Mário Lago por 2 (dois) anos.

Art. 48º A confecção dos ingressos ficará sob a responsabilidade do Autorizado.

§1º O Autorizado terá total responsabilidade por possíveis perdas, roubos ou extravios dos ingressos sob sua guarda;
§2º Fica o Autorizado, no caso do disposto no caput deste artigo, responsável pela devolução do valor dos ingressos que por ventura tenham sido vendidos.
§3º Fica sob responsabilidade do Autorizado a devolução do valor dos ingressos vendidos em excesso à capacidade máxima do Teatro, descontando os ingressos de cortesia previstos, bem como por eventuais danos que venha a causar por tais motivos.

Art. 49o No caso de cancelamento ou desistência de evento, pelo Autorizado, sem motivo de força maior e caso fortuito, o mesmo se obriga à devolução do valor dos ingressos vendidos, bem como responder por eventuais danos que venha a causar por tais motivos a terceiros.

Art. 50o O acesso do material e equipamento, a ser utilizado no evento, deverá ser, exclusivamente, pelo espaço de Carga e Descarga, na área lateral do Teatro Municipal Mário Lago.

Art. 51º Ao término do evento, o Teatro Municipal Mário Lago deverá ser devolvido pelo Autorizado nas mesmas condições de limpeza, organização e conservação em que foi disponibilizado, ressalvado acordo previamente firmado com a Administração do Teatro dispondo de forma diversa quanto à execução da limpeza.

CAPÍTULO XI
DO CAMARIM

Art. 52o É proibida a permanência sem identificação de pessoas não pertencentes aos grupos nas dependências dos camarins do Teatro.

Art. 53o É terminantemente proibido o mau uso das dependências do Teatro, bem como a prática de atitudes atentatórias às normas de higiene e limpeza.


CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 54o O Autorizado só poderá vender produtos de natureza relacionada ao evento mediante consentimento da Direção do Teatro Municipal Mário Lago, desde que conste da Proposta apresentada e que os produtos não firam as normas deste Regimento.
§1º A Administração do Teatro Municipal Mário Lago não intermediará a comercialização e nem se responsabilizará por quaisquer negócios realizados durante o evento.

Art. 55o Fica vedada a entrada e o consumo de qualquer tipo de bebidas ou alimentos nas áreas do palco, plateia e foyer do Teatro Municipal Mário Lago.
Parágrafo Único. Para alimentação, poderão ser utilizados os espaços da cozinha e do camarim.

Art. 56o É expressamente proibido o consumo de qualquer tipo de substâncias entorpecentes/euforizantes em toda a estrutura do Teatro Municipal Mário Lago.

Art. 57o É vedada a permanência nas dependências da área técnica de pessoas não autorizadas pela Administração do Teatro Municipal Mário Lago.

Art. 58o É vedada a permanência na Portaria do Teatro Municipal Mário Lago de pessoas não autorizadas pela Administração do Teatro Municipal Mário Lago.

Art. 59o Não será permitida a construção de cenários e a confecção de figurinos e adereços dentro do Teatro Municipal Mário Lago.

Art. 60o O uso de elementos como água, fogo, terra e materiais como folhas, galhos, areia e balões, entre outros, estarão sujeitos à análise e autorização escrita pela Administração do Teatro Municipal Mário Lago, conforme a legislação vigente.
Parágrafo Único. É proibido o uso de papel picado, confetes, serpentinas, bolinhas de isopor, lantejoulas, purpurinas, e afins, assim como fogos de artifício ou qualquer outro produto inflamável na área interna do Teatro Municipal Mário Lago.

Art. 61o Toda e qualquer transmissão ou gravação, por qualquer meio, bem como qualquer propaganda relativa aos espetáculos e eventos nas dependências do Teatro Municipal Mário Lago deverá ser previamente autorizada pela Administração do Teatro.

Art. 62o Qualquer pagamento devido pelo Autorizado, em virtude de sessões ou temporadas realizadas, e/ou qualquer transgressão às leis por ventura praticada pelo mesmo não serão de responsabilidade da Administração do Teatro Municipal Mário Lago. 

Art. 63o Fica vedada a oferta de lugares que ultrapassem o número de poltronas existentes por espetáculo no Teatro Municipal Mário Lago.

Art. 64o A capacidade máxima de acomodação de pessoas sobre o palco deverá de até 20 (vinte) pessoas. Em caso de necessidade de manter quantidade superior de pessoas sobre o palco, a Administração do Teatro Municipal Mário Lago deverá ser consultada e autorizar o procedimento.

Art. 65o Nos casos de espetáculos de entrada franca, o Autorizado ficará responsável por informar ao público que os ingressos deverão ser retirados na bilheteria do Teatro com até 01 (uma) hora de antecedência do início do evento.

Art. 66o Nos casos em que o ingresso for substituído pela arrecadação de alimentos, brinquedos e/ou outros itens, o Autorizado ficará responsável pela retirada dos itens que arrecadou até o final do evento, sendo que em nenhuma hipótese o Município de Saquarema será responsável pela guarda e/ou conservação desses itens.

Art. 67 Todos os eventos com cobrança de ingresso deverão observar a Lei Federal nº 12.933/2013, e demais legislações correlatas, assegurando 40% (quarenta por cento) dos ingressos disponíveis para a venda com o benefício para meia-entrada para cada evento.

§1º O Autorizado deverá divulgar, diariamente, o número de ingressos disponíveis aos usuários da meia-entrada, em todos os pontos de vendas, de forma visível e clara;
§2º Para garantia do benefício ou direito à meia-entrada, será obrigatória a apresentação de documento comprobatório e de identificação (RG ou CNH) na entrada do evento;

Art. 68o Esta Norma e a relação de materiais e equipamentos do Teatro Municipal Mário Lago são partes integrantes e complementares do Termo de Autorização de Uso.

Art. 69o Compete à Administração do Teatro Municipal Mário Lago estabelecer normas e orientações complementares sobre a matéria desse Regimento, bem como dirimir casos omissos.


Eu ___________________________________________________________, CPF/CNPJ: _______________________, RG:____________________, residente e domiciliado à ________________________________________________________, nº________, Bairro_________________________, Estado____________________, CEP _____________________, Tel.: ____________________________, declaro que li e concordo com as normas presentes no Termo de Utilização do Teatro Municipal Mário Lago, tendo vigência no (s) dia (s)____________________de _____________________de 2026 às _________h, onde será realizado um (a) ___________________________________________________________________, podendo ser adiado ou prorrogado no período de sua vigência, sempre que razões de natureza legal, regulamentar e/ou de interesse das duas partes.


__________________________, _______ de_________________ de 2026.


______________________________________________________
Assinatura do AUTORIZADO
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